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LEI NR. 1531/92

EUGÊNIO COLTRD, Peefo to Municipji tlr 
Salto, E-.-tady da Silo Pauln, usando das .tt r i tiu i çflod que lhe 
são cunf er i tfas por I e l ,

FAZ SABER, quf? ■> Cãmaca Mfiniclpiif aprovou 
o ele sanciono e prodiulyo n u ê g w i n 1t> lOtj

Artigo 1. - As ruas dlsüriminadas, 
dci CONJUNTO HABITACIONAL NOVA EHA BE SALTO, pUSOam ü ter O 
ficgulnto denominação*

<t) Avenida ”A" . .,, . .Gontinurçfio da Rua São M.ituun. 
0) Avenida "6 * ..Avenida Santa R o 6ã i i a *
ej nua 1.............. ................ continuação da Rua S3o Marcos.
U) Rua 2......................... Continuação da Rua Sã O Tlaga,
e) nuu 3............................. Rua Santa Lu/ia.
t) Rua *1............................ .Rua Santa Ciara.
3) RUd 5 Rua S5o Vicente da Paulo.
h) Rua 0..,...................Continuação da Rua São Tomé.
I ) Rua 7 Rua Santo I n<Jc l o ;
i) Rua h Rua Santa Terezmtio.
k) ruô 9....................................Ruft SãO Toffiá» líe AquHiO.
I ) Ruu w.................................Rua São 0r áa .
m) ruu n................................. Rua santa veridiona.
n ) Rua 12................................. Ruo São Francisco.
0> Ruu 13.................................Rua 5anto Agostinho
p) Rua 14.,.........................Rua Santo Antonio,
q ) Rua 15................................. Rua Santa Rita
r) Rl)tt 1G..................................Rua São Domingos.
,) Rua 17......... Rua Santa riDnkt.
t.) Rua IR................................. Rua Santo Infis.

Artigo 2. - Esto Lei entrará em vigor na
dftVâ <ie $ua puPHCOção, revogarias 48 <1 lapot» I çO*?s ««
contrária,
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